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Classificação: Uso Interno   

COBERTURA ADICIONAL 
 

Mediante pagamento de prêmio adicional, o Segurado poderá contratar também a Coberturas Adicional indicada 
nesta Seção. 
A  cláusula abaixo deve constar na especificação da apólice para fazer parte deste seguro. 

Nº 01 - COBERTURA ADICIONAL DE ROUBO NO DEPÓSITO DO TRANSPORTADOR 

1. Riscos cobertos 
1.1. Em complemento ao Capítulo 3 - Riscos Cobertos, das Condições Gerais deste seguro, mediante 
pagamento de prêmio adicional e inclusão desta cobertura na apólice, será garantido o pagamento das 
reparações pecuniárias pelas quais, por disposição de lei, o Segurado for responsável, em virtude de perdas 
e danos materiais sofridos pelos bens ou mercadorias por ele transportados, decorrentes de roubo em seu 
depósito. 

1.1.1. Para fins da cobertura prevista no subitem 1.1 desta cláusula, o roubo de bens ou mercadorias 
depositados nos pátios, no interior dos edifícios, ainda não carregados no veículo transportador, somente 
estará abrangido se o autor do delito tiver agido mediante grave ameaça ou emprego de violência contra a 
pessoa, e desde que observadas, cumulativamente, as seguintes disposições: 

a) as mercadorias ou bens depositados estejam acompanhados do respectivo conhecimento de transporte 
rodoviário de carga ou de outro documento fiscal equivalente; 

b) os locais de depósito do Segurado tenham sido relacionados, previamente, na apólice; e 

c) as mercadorias ou bens não tenham permanecido em depósito por mais de 15 (quinze) dias. 

2. Limite de garantia 
2.1. A presente cobertura garante o pagamento das reparações pecuniárias, conforme subitem 1.1 acima, 
até o valor do Limite de Garantia por veículo/acúmulo, fixado na apólice, para o risco objeto desta Cobertura 
Adicional, em relação a “um mesmo sinistro”. 
2.1.1. Considerar-se-á “um mesmo sinistro” o conjunto de perdas ou danos resultantes de uma mesma 
ocorrência, atingindo o mesmo depósito do Segurado. 

2.1.2. O estabelecimento de Limite de Garantia, conforme previsto acima, não revoga as disposições do item  
9 das Condições Gerais desta apólice, que deverão ser, obrigatoriamente, observadas. 

3. Condições da cobertura 
3.1. As condições para a concessão desta cobertura são as seguintes: 

a) a inclusão desta cobertura na apólice será efetuada a partir da expressa solicitação do Segurado e da 
correspondente aceitação por parte da Seguradora. A Seguradora deverá se pronunciar, sobre sua 
aceitação ou não, dentro dos seguintes prazos: 

a.1) 15 (quinze) dias após o recebimento da comunicação, quando se tratar de seguro novo; 

a.2) 3 (três) dias úteis após o recebimento da comunicação, quando a apólice já estiver em vigor, 
situação em que a inclusão da cobertura será feita mediante endosso; 

b) a ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, dentro dos prazos previstos na alínea “a”, acima, 
caracterizará a aceitação tácita do risco proposto. 

4. Ratificação 
4.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais para o Seguro de Responsabilidade 
Civil do Transportador Rodoviário por Desaparecimento de Carga, que não tenham sido alteradas pela 
presente Cobertura Adicional. 


